
CONSELHO FEDERAL DE BIBLlOTECONOMIA
RESOLUçAo N9 407/93

Dispõe sobre o valor das multas pre-
vistas no Art. 44,' Inciso I do Decr!
to n2 56.725, de 16 de agosto de 1965

O CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOUIA, no uso das atribuiç~es'
que lhe conferem a Lei 4.084/62 e o Decreto 56.725/65 e, Considerando'
que o comprovado exercicio da profissão de Bibliotecário anterior à in~
c r-Lç ao no eRB a que estiver jurisdi'cionado configura exercicio ilegal I

da profissão. sujeito a multa, Considerando que o Decreto 56.725 de 16
de agosto de 1965, art. 42, inciso IX, fixe os valores das multas com
base no salário mínimo, .Considerando que tal forma de cálculo não é
mais permitida, RESOLVE:

Art. 12 - As multas a serem aplicadas aos profissionais infra-
tores da Lei que reg~la o exercicio da Profissão de Bibliotecário,sérão
sempre calculadas de acordo os valores fixados na presente Resolução.

Art. 22 - O exercício ilegal da profissão acarretará sempre
uma multa, fixada de acordo com a.seguinte tabela:
1 - Até 6 (seis) meses
2 - Superior a 6(seis) meses até l(um) ano
3 - Sup~rior.a l(um) anos at~ 2 (dois) anos
4 - Superior a 2~dois) anos até 3(tris) anos
5 - Superior a 3(três) anos até 4(quatro) anos
6 - Superior a 4(quatro) anos até 5(cinco) anos

§ 1~ - A infraçio passa a ser coritada da data do
exercício"ilegal da profissão.

§ 2. - A punibilidade do profissional, por falta
processo disciplinar, prescreve em 5 (cinco) ano~. contados
~erificaçio do fato ~espectivo, nos t~rmos da Lei 0.836, de
hro àe 1980.
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Art. 32 - O profissional que ~mprestar seu nome a terceiros p!
para o exercicio da Biblioteconomia, ou responsabilidade técnica à pes-
soa juridica, sem de fato exercer suas atividades profissionais, pag~r~
prna multa correspondente a 1220 UFIR, independente do tempo de exerci-
cio ilegal .
••..., l Art. 49 - A multa também se aplica.. após uma advertê"ncia de re

gularizaçio de 30 (trinta) dias à:
1- Falta de prévio registro secund~rio. quando obrigatório, por exercí-
cio.em prazo superior a 90 (noventa) dias em jurisdição secundário, no
valor de 300 (trezentas) UFIR.
2- Falta de comunlcação do profissional ao eRB, no prazo de 30 {trinta:
dias de sua admissão ou desligamento profissional em empresa ou insti -
tuiç~o no valor de 150 (cento e cinquenta) UFIR.

Art. 5g - A comprovação das infrações deverá ser apurada medi-
ante process~ disciplinar, assegurando-se o direi~o de defesa do infra-
tor.

Parágrafo Único - A penalidade de multa poderá ser combinada'
com qualquer penalid'ade previs~a em Lei.

Art. 6~ - Transitada em julgado a àecisão de aplicação de mul-
ta. o prOfissional ãeverá ser intimado para o ~agamento de débito. no
prazo de 30 (~rinta) dias, através de ca~ta registrada com aviso de re-
cebimento - AR .

.Art. 72 - As multas aplicadas nas infraç~es, quando não pa
g~~ no prazo fixado, serão sempre corrigi das nos termos da lei, na for
ma vigente para a cobrança de anuidades.

Art. 8Q -.0 débito não pago no prazo'fixado terá a divida
inscrita em livro proprio. a ser executada na forma da Lej.

Art. 9. - Em caso de
lução, será o mesmo substituido
à partir do mês de extinção.

[5 Art. 10 - A presente Resolução entra em vigor na data de s~a
pUb:icação , revogadas as disposições em c,ontrário, notadamente a Reso-
luçao ~ \,<,1.
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